
Exmo. Senhor
Joecir Bernardi
Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças

A Bancada do Republicanos, composta pelo vereador Eduardo Albani Dala Costa, no
uso de suas prerrogativas legais e regimentais, apresenta REMANEJAMENTO DA
EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº 102/2024 a Lei nº 6.378 de 13 de dezembro de
2024 Lei Orçamentária Anual - (LOA).

REMANEJAMENTO EMENDA IMPOSITIVA DE BANCADA Nº 102/2024

Ordem de Prioridade:
Autoria: Bancada do Republicanos
Beneficiário: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACÃO E CULTURA

ORQUESTRA SANFÔNICA DE PATO BRANCO
CNPJ - 12.547.283/0001-75

Justificativa: O remanejamento da emenda se deu em atendimento ao Ofício nº 113/2025/GP A
Orquestra Sanfônica de Pato Branco difunde a música em diversos locais do Paraná e do Brasil,
contagiando as pessoas com os sons de várias sanfonas tocando em ritmo harmonioso. Nesta
caso a verba será destinada para ajudar a custear a realização do Dia Mundial do Acordeon,
evento cultural a ser realizado na cidade de Pato Branco/PR, e que está inserido no calendário
oficial do município com a edição da Lei Ordinária nº 6.177, de 14 de novembro de 2023.

Resumo da Emenda

Valor Aumentado de Dotações R$ 10.000,00 (Dez mil reais)

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO (+):
Marcar com um “X” a situação do crédito orçamentário:

Novo: Suplementado: X

Identificação do crédito
orçamentário Código Nome

Órgão: 07 SEC. MUN. EDUCACÃO E CULTURA

Unidade Orçamentária: 07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA

Ação: 2.392.00
0

Fundo Municipal de Cultura

Natureza da Despesa: 3.3.50.43
.00.00.00

SUBVENÇÕES SOCIAIS

Valores Iniciais: R$ 548.000,00

Emenda ( + ): R$ 10.000,00

Valores Propostos: R$ 558.000,00
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CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO REDUZIDO (-):
Identificação do crédito

orçamentário Código Nome

Órgão: 11 Secretaria Municipal de Agricultura

Unidade Orçamentária: 11.02 Departamento de Agricultura

Ação: 2.070 Manutenção das Atividades de
Desenvolvimento Rural

Natureza da Despesa: 3.3.50.43 Subvenções Sociais

Valores Iniciais: R$ 40.000,00

Emenda ( - ): R$ 10.000,00

Valores Propostos: R$ 30.000,00

Pato Branco, documento datado e assinado digitalmente.

Eduardo Albani Dala Costa
Vereador - Republicanos
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D08A-CBF4-F90E-19DE

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDUARDO ALBANI DALA COSTA (CPF 077.XXX.XXX-93) em 03/04/2025 15:19:39 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/D08A-CBF4-F90E-19DE

https://cmpatobranco.1doc.com.br/verificacao/D08A-CBF4-F90E-19DE

